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    Prefácio




    O principal debate trabalhista do momento concerne à regulação do trabalho nas empresas organizadas como “plataformas digitais”. Esse modelo empresarial se apresenta tão dominante que já ocupa a maioria das posições nos rankings das mais valiosas empresas.




    São autodeclaradas as empresas do futuro que já tentam dominar o presente. Se qualificam como empresas de tecnologia que operam apenas por meio de “aplicativos” – artefato tecnológico tão comum e frequente na ação humana no manuseio do principal dispositivo tecnológico contemporâneo: o telefone celular (tido como) inteligente.




    Aqui a caracterização como mero aplicativo é bem conveniente e fetichista: sugere uma relação do sujeito (trabalhador ou consumidor) com uma simples tecnologia – o “app” – que se aparenta neutra. Simultaneamente, encobre a empresa que criou o aplicativo, que desenhou aquela arquitetura e que, com esses poderes e prerrogativas técnicas, já definiu as possibilidades de ação e interação dos seus usuários. Daí que, num juízo crítico, já se percebe que a liberdade dos usuários de aplicativo – e de outros sistemas digitais - só aquela que o criador do negócio deseja que seu usuário tenha.




    No entanto, o arrebatamento e êxtase que as novas tecnológicas causam nos seres humanos, somado à superficialidade do senso comum, propicia que diversos discursos – da mídia, dos trabalhadores e até dos críticos – prossigam designando estas empresas como meros “aplicativos” que fazem apenas a livre “conexão” entre consumidores e trabalhadores.




    Aqui, a ressalva se impõe. Sim! Algumas empresas organizadas como plataformas digitais são, de fato, apenas infraestruturas digitais de aproximação e conexão entre trabalhadores autônomos e pessoas interessadas em comprar um trabalho ou serviço. Mas isto diz respeito aos fatos – ou seja, demanda a apuração sobre a realidade e não a adoção do discurso abstrato ou da propaganda enganosa – de que aquelas empresas se limitam a aproximar clientes e prestadores de serviço, sem praticar atos de controle e ingerência como ditar o preço do trabalho alheio (assalariar), impor notas mínimas (controlar o desempenho), fiscalização em tempo real (vigiar) e bloquear ou suspender o trabalhador (punir).




    Ao contrário, quando a plataforma digital de trabalho decide – como uma escolha dos seus proprietários que estabelece os rumos da arquitetura e design do seu sistema – incorrer em ingerências na forma da prestação do trabalho ela está a dirigir e controlar o trabalho alheio. Ora, quem decide padronizar o serviço, estabelece um tempo para sua conclusão, monitorar em tempo real o percurso da entrega e sobretudo fixar qual o ganho do entregador está, no plano dos fatos, a dirigir e controlar o labor dos entregadores.




    Aliás, a reflexão sobre realidade permite, se usadas premissas críticas, uma percepção mais próxima da totalidade do fenômeno. Após mais de uma década de atuação, as propagandas de autonomia, flexibilidade e muitos ganhos foram contrariadas pela realidade experimentada pelos entregadores, inclusive apuradas em pesquisas acadêmicas com consistência metodológica e sem incentivos financeiros das empresas interessadas.




    No particular, o período da Pandemia do Coronavírus foi, além de doloroso, emblemático. Ao tempo em que o valor e o faturamento das empresas plataformizadas de entregas se expandia com os tempos de distanciamento social, os valores pagos aos entregadores diminuíam e, como efeito correlato do salário por “tarefa”, aqueles trabalhadores precisaram ficar mais tempo disponíveis para o trabalho. Ou seja, a grave crise pandêmica resultou, neste modelo societal, na valorização da empresa e concomitante na desvalorização dos seus trabalhadores, logo quando eles foram tão indispensáveis naquele momento.




    Situadas essas premissas, críticas e contexto, este notável e brilhante livro realiza um profundo e analítico estudo de caso de uma empresa de entregas organizada sob o modelo de plataforma digital e sobre como se deu a organização e reivindicações dos entregadores.




    Notável porque somente as reflexões teóricas conceituais sobre o modelo de trabalho plataformizado na atividade econômica de entregas já garantiriam a titulação de mestre à autora.




    Brilhante porquanto a pesquisa sobressaiu a análise crítica do trabalho de uma empresa plataformizada e suas especificidades para alcançar a dimensão da coletividade organizada dos trabalhadores, discutindo sobre suas práticas e suas lutas.




    A evidência da qualidade do texto já está presente quando se percebe a composição dos capítulos.




    A contextualização das transformações tecnológicas é o primeiro momento teórico, quando o livro já aponta o dever de cuidado contra os fetichismos com permeiam o tema. É esse o propósito do capítulo segundo.




    Adiante no terceiro capítulo, a obra foca e aprofunda-se na discussão sobre “plataformas digitais de trabalho”, esmerando-se em cuidar das terminologias, conceitos e classificações, isto é, a descrição do modelo empresarial é bem ampla e tentar, conforme as afinidades características, entender qual tipo de empresa plataforma.




    O estudo de caso da empresa investigada é cerne do quarto capítulo. História, sistema de funcionamento, discurso e propagandas são pontos de análise do texto, mas sobretudo ali ocorre a perquirição dos “termos e condições de uso” e das condições de trabalho daqueles que se engajam na atividade de entregas.




    A última seção aborda as organizações dos trabalhadores daquela empresa. O tema de pano de fundo é o direito coletivo e sindical, pois as figuras e institutos desta disciplina são confrontados com as práticas daquelas organizações. O histórico “breque dos apps” é examinado e caracterizado como uma expressão do direito de greve. Por outro lado, a sonegação da liberdade sindical é descrita como expediente empresarial com o objetivo de enfraquecimento dos trabalhadores.




    Aqui reside a principal inovação e distinção deste livro, já que, até então, não há outras pesquisas de mestrado, mesmo fora da área do direito, que cuidem especificamente de organizações de entregadores. Daí que esta obra se afirma com essencial, seja na área jurídica ou nas demais ciências sociais, como uma investigação crítica sobre direito sindical, sindicalismo, plataformas digitais de entregas, luta dos entregadores e o movimento “breque dos apps”.




    Como síntese deste prefácio, considero este livro sublime no tema enfrentado. A sublimação aqui se explica porque a autora superou o esperado em sua pesquisa de mestrado em Direito na UFBA, que lhe rendeu a nota máxima e a distinção acadêmica. Não fosse o suficiente o estudo de caso - as questões do trabalho numa plataforma digital de entregas, que já lhe atribuiria o título de mestra, Gabriela foi além ao também a averiguar as questões coletivas destes trabalhadores e, deste modo, circunscrever sua pesquisa ao direito coletivo e sindical.




    Este ir além, este transcender e essa dedicação extraordinária são atributos do texto e da sua autora que atestam a qualidade sublime deste livro.




    Salvador, 16 de abril de 2024




    Murilo Carvalho Sampaio Oliveira




    Professor Associado da Faculdade de Direito da UFBA




    Juiz do Trabalho no TRT5
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    Introdução




    O desenvolvimento de novas técnicas e tecnologias viabilizou alterações no campo da economia, do trabalho e da política. A interrelação entre tecnologia, sociedade e trabalho – que culmina em novas formas de trabalho – não é nova, sendo notada ao longo da história em diversos momentos nos quais ocorreram mudanças no mundo do trabalho em razão da introdução de novas tecnologias. Na atual fase do capitalismo, denominada capitalismo de plataforma, a técnica e a tecnologia desempenham um importante papel para a reestruturação produtiva do capital.




    Então, a partir da virada do século, houve a inauguração de um “novo” período de exploração do trabalhador, fundado na antiga lógica de controle e extração da força de trabalho, mas com instrumentos elaborados para camuflar o acirramento das estratégias de dominação do capital. Nesse sentido, as novas tecnologias de informação e comunicação possibilitaram a mudança de organização da empresa e, consequentemente, a alteração nos arranjos do modo de trabalhar, sendo o trabalho em plataformas digitais uma das expressões mais latentes dessa reorganização.




    Esse fenômeno do trabalho em Plataformas Digitais é designado de diversas maneiras. Algumas delas são: “uberização”, “trabalho em aplicativos”, “trabalho digital” e “trabalho em plataformas digitais” – termos diversos que são, contudo, utilizados indistintamente. Apesar de aplicadas como sinônimos, cada uma dessas denominações reflete determinadas perspectivas acerca do fenômeno estudado. Considerando, então, a perspectiva crítica entende-se que adotar a trabalho em plataformas digitais é o mais adequado para tratar acerca do fenômeno.




    Essa expressão designa o trabalho realizado em favor de empresas, cuja organização empresarial ocorre através das plataformas digitais, as quais possibilitam a conexão de dois ou mais grupos de pessoas pela via digital (OLIVEIRA; CARELLI; GRILLO, 2022). Essa terminologia é a mais abrangente e adequada, pois consegue abarcar diversos modelos de negócios, formas de execução e empresas-plataformas.




    Ademais, pode-se dizer que o trabalho é realizado em favor das plataformas digitais e não nas plataformas digitais, uma vez que a prestação de serviço não necessariamente acontece de modo digital. Apesar de a contratação acontecer através desta, a prestação do serviço/realização da atividade ocorre presencialmente.




    Essas plataformas digitais, enquanto base do capitalismo de plataforma, são instrumentos capazes de extrair os dados (matéria-prima) e tratá-los, criando interações entre grupos de pessoas e regras que condicionam comportamentos. O Brasil, em razão do desemprego estrutural e da economia informal, é um terreno fértil para a implementação das plataformas digitais, de modo que, atualmente, conforme dados extraídos por Manzano e Krein (2022), existem mais de 1.500 plataformas digitais operando no país. Diante da quantidade e diversidade, percebe-se que as interações entre os grupos por elas promovidas ocorrem de modo bastante heterogêneo, havendo aquelas que possibilitam unicamente a interação entre grupos e outras que exercem o controle e gerenciamento da mão de obra.




    Essa segunda forma de atuação, apesar de revestida de um discurso de ineditismo, reinaugura uma lógica de exploração e precarização da mão de obra através do acirramento do controle dos trabalhadores. Por meio da tecnologia, é feita a extração das informações dos trabalhadores e clientes para aumentar a produção, sendo o controle da produtividade realizado pela programação de algoritmos que induzem determinados comportamentos dos trabalhadores, tais como aumento da jornada de trabalho realizada e diminuição do tempo para realizar uma tarefa, entre outros.




    A esse cenário de trabalho mais controlado, com incentivos à alta produtividade e consequentemente maior competição entre trabalhadores, ainda é somado um importante elemento: a ausência de incidência das normas trabalhistas. A exploração da mão de obra realizada pelas plataformas digitais não encontra barreiras na legislação; a norma trabalhista, que deveria figurar como patamar mínimo civilizatório e marco para a dignidade, foi afastada destas relações em razão do discurso de ineditismo pregado pelas plataformas e pela flexibilização do governo.




    Há, portanto, por parte das empresas, uma fuga das normas trabalhistas. Essa fuga, por sua vez, se sustenta no discurso de que as relações intermediadas pelas plataformas são marcadas pelo empreendedorismo, pela cooperação e disrupção, sendo propagado que a plataforma consiste em uma ferramenta tecnológica feita para auxiliar na conexão e captação de clientes pelos seus usuários, sem qualquer gestão do trabalho.




    O excesso de controle acrescido da ausência de regulação do trabalho realizado em plataformas digitais culminou com a precarização da mão de obra dos trabalhadores, os quais se viram realizando atividades por longas jornadas e com baixa remuneração1. Através de encontros nos pontos de espera para entregas, filas de motoristas e outros locais de congregação, os trabalhadores, mesmo que diante de um contexto neoliberal de competição, desenvolveram laços de solidariedade, notando que a insatisfação acerca das suas condições de trabalho, não é oriunda de um insucesso individual, mas, antes, de uma questão estrutural da forma de funcionamento das plataformas digitais de trabalho.




    Estas condições ainda foram acirradas com a pandemia de COVID-19, momento em que os entregadores, se viram essenciais para a manutenção do isolamento social e, em contrapartida, tiveram jornadas aumentadas e remunerações reduzidas2. Tal cenário resultou em um evento emblemático ocorrido no ano de 2020: o #BrequedosApps. Essa greve organizada por trabalhadores em plataformas digitais trouxe os holofotes para as condições de trabalho deste grupo, que até então estava invisibilizado para grande parte da população. O apoio popular foi notório; além disso, retomou-se o debate acerca da regulação do trabalho em plataformas digitais, o qual pautou as eleições em 2022.




    Essas organizações coletivas demonstraram que os trabalhadores em plataformas digitais não são inorganizáveis e mostram a potencialidade da ação coletiva. No âmbito do estudo do Direito do Trabalho, e considerando que tais organizações não se configuram apenas como fenômeno histórico e sociológico, mas também jurídico, a presente obra se propõe a investigar, à luz da legislação brasileira, as organizações coletivas dos trabalhadores da plataforma iFood, esmiuçando a natureza jurídica das organizações e analisando a possibilidade de criação de sindicatos representativos da categoria, para que a mesma possa usufruir das prerrogativas outorgadas a esse tipo de entidade.




    Apesar de reconhecer a existência de outros movimentos coletivos encabeçados por outros trabalhadores em plataformas digitais, a exemplo dos motoristas, entende-se que, para empreender uma abordagem adequada do fenômeno estudado, é necessário realizar o recorte não apenas para uma categoria de trabalhadores, como também para uma plataforma específica, tendo em vista a diferença da dinâmica de funcionamento de cada uma dessas plataformas – culminando, por conseguinte, em diferentes condições de trabalho. Sendo assim, foi escolhida a Plataforma Ifood para a realização do estudo.




    A partir desse recorte, a presente pesquisa se propôs a responder ao seguinte problema central: a partir do ordenamento jurídico brasileiro, quais são os limites e as possibilidades para o exercício da liberdade sindical encontrados pelas organizações coletivas dos entregadores que atuam em favor da plataforma digital iFood? Tal indagação implica questionar a compatibilidade das organizações dos trabalhadores em plataformas digitais com o ordenamento jurídico brasileiro, bem como analisar os desafios e potencialidades da ação coletiva dos entregadores.




    A solução para esse questionamento parte da hipótese de que existe uma compatibilidade entre o direito sindical brasileiro e as organizações coletivas dos entregadores da iFood. Assim, pretende-se explicar como o ordenamento jurídico já comporta essas formas de organização e ação dos trabalhadores, sendo desnecessária a criação de novas normas jurídicas para abarcar o referido fenômeno.




    Para atingir este objetivo geral, alguns objetivos específicos foram desenvolvidos no auxílio da investigação. Em suma, são eles: (i) compreender, de modo crítico, as alterações no mundo do trabalho, com o advento das tecnologias da informação e comunicação; (ii) analisar a sociedade que produziu a tecnologia das plataformas digitais; (iii) descrever a forma de funcionamento da plataforma digital iFood (surgimento, modo de funcionamento, Termos de Uso); (iv) compreender a dinâmica do trabalho dos entregadores em favor da plataforma iFood; e (v) examinar a prática das organizações coletivas dos entregadores da plataforma digital iFood.




    Para a consecução do objetivo geral e dos objetivos específicos, essa pesquisa adota uma investigação com uma abordagem crítica e interdisciplinar acerca do trabalho em plataformas digitais, bem como das organizações coletivas dos entregadores que atuam em favor das plataformas digitais. Inicialmente, realiza-se um levantamento bibliográfico e uma revisão da literatura especializada sobre o tema do trabalho em plataformas digitais. Em seguida, é feita uma análise acerca da plataforma digital iFood, através de uma pesquisa empírica documental, através da análise dos documentos da referida empresa. Por fim, no intuito de examinar a prática das organizações coletivas, é realizado um levantamento das organizações coletivas dos entregadores em plataformas digitais, a partir de um conjunto de palavras-chaves, no sítio eletrônico do Google.




    Em relação à pesquisa empírica documental, está se dividiu em duas fases: levantamento de documentos pertinentes à plataforma, selecionando como fonte de pesquisa os Termos e Condições de Uso destinados aos entregadores, bem como o site institucional da plataforma, sendo descartados o canal da iFood no YouTube, publicidade na televisão e outros meios de comunicação utilizados; e análise do material levantado.




    Já o levantamento exploratório das organizações coletivas de entregadores foi feito através da metodologia empregada por Gondim (2020), sendo realizada a pesquisa no sítio eletrônico do Google no dia 08 de junho de 2023, cujos detalhes – filtragem dos resultados, análises dos materiais etc. – serão discriminados ao longo deste trabalho.




    Considerando os objetivos específicos buscados na obra, além da introdução (o primeiro capítulo) e da conclusão, este texto se dividiu em mais quatro capítulos. No segundo capítulo é realizada uma abordagem crítica acerca da relação entre trabalho e tecnologia, destacando o papel da sociedade no desenvolvimento e uso de determinadas técnicas e tecnologias. Neste mesmo capítulo também aborda-se o desafio hermenêutico da análise do trabalho em plataformas digitais, a partir de um olhar desfetichizado, sendo utilizadas como referenciais teóricos – para análise da relação entre sociedade, tecnologia e trabalho – as obras de Mumford (1992) e Pinto (2005).




    Partindo da premissa de que é necessário analisar a sociedade para compreender a elaboração e adoção de determinadas técnicas e tecnologias, é realizada a análise do sistema de acumulação flexível e do neoliberalismo, tanto no plano econômico quanto no filosófico. Essa abordagem é realizada com enfoque na regulação trabalhista, tendo Harvey (2008) como referencial para o estudo da acumulação flexível e Dardot e Laval (2016) e Supiot (2014) para a compreensão da racionalidade neoliberal. Tendo em vista que o trabalho possui um contexto territorial demarcado, qual seja, a circunscrição da nação brasileira, no intuito de tratar acerca das especificidades do neoliberalismo no Brasil, adota-se os estudos de Boito Júnior (2012, 2016), Boito Júnior e Berringer (2013) e Filgueiras (2006).




    A nova fase do capitalismo é objeto de estudo do terceiro capítulo desta obra, cujo objetivo consiste em analisar o esvaziamento das relações trabalhistas em razão do novo contexto. Para tanto, o terceiro capítulo realiza uma revisão bibliográfica acerca das diversas denominações utilizadas para designar a atual fase do capitalismo, bem como uma análise das plataformas digitais de trabalho, as quais são classificadas a partir da tipologia realizada por Oliveira, Carelli e Grillo (2020) e Manzano e Krein (2022). Por fim, é analisada a precarização promovida pela dinâmica do trabalho em plataformas digitais.




    O trabalho realizado em plataformas digitais se mostra bastante heterogêneo: há diversas plataformas que possibilitam a conexão entre diferentes grupos, com diferentes formas de atuação, o que torna inviável tratar o estudo da experiência de cada um dos grupos de trabalhadores em plataformas digitais de modo genérico e global. Sendo assim, o quarto capítulo se volta à análise da forma de funcionamento da plataforma iFood.




    Apesar de comercialmente esta Plataforma se denominar como “o” iFood, fazendo alusão ao aplicativo, em razão do caráter crítico desta obra, partindo da nomenclatura “Plataforma Digital”, esta empresa será designada como “a” iFood, indicando que esta se trata de uma plataforma digital de trabalho e não um “aplicativo”.




    No intuito de demonstrar a dicotomia entre o discurso da Plataforma e o trabalho realizado, o quarto capítulo trata acerca: da história da Plataforma Digital, o seu modo de funcionamento - a partir dos seus Termos de Uso - e a realidade do trabalho dos entregadores.




    O último capítulo busca analisar os aspectos jurídicos das organizações coletivas dos entregadores da plataforma iFood, tratando acerca da possibilidade de formação e enquadramento dessas entidades enquanto sindicatos, e, consequentemente, a possibilidade do exercício das prerrogativas de negociação coletiva e greve. Essa análise é realizada a partir da legislação de direito coletivo e sindical do Brasil, tratando de aspectos como a negociação coletiva, direito à greve, condutas antissindicais e desafios para a organização dos trabalhadores.




    




    

      

        	1 Sobre o tema ver ABÍLIO et al., 2020.





        	2 Sobre o tema ver Núcleo de Estudos Conjunturais, 2020
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    Sociedade, tecnologia e transformações no trabalho




    As transformações no trabalho, seja em razão do advento de novas tecnologias ou modelos regulatórios, forjam e sustentam determinadas estruturas políticas e jurídicas, nas quais o trabalho ocupa um espaço central e determinante para a construção do projeto político-econômico almejado (ANTUNES, 2021). Assim, a partir da observação da história do Direito do Trabalho, nota-se que alguns modos de vida e estruturas políticas só foram possíveis em razão de determinadas formas de exploração do trabalhador (DUTRA, 2021), as quais são realizadas a partir da utilização de técnicas e tecnologias3.




    No presente trabalho, busca-se discutir a organização coletiva dos entregadores da plataforma iFood, sendo está uma forma de trabalho viabilizada e intermediada por novas técnicas e tecnologias elaboradas durante o período denominado capitalismo de plataforma4 (SRNICEK, 2018). Para tratar acerca do fenômeno do trabalho em plataformas digitais, é necessário, por sua vez, considerando um viés crítico e interdisciplinar, realizar uma reflexão acerca da adoção, do surgimento e da utilização de determinadas técnicas e tecnologias.




    Assim, a análise da relação entre tecnologia e o mundo do trabalho deve ser realizada não apenas a partir da compreensão dos efeitos no mundo do trabalho gerados em razão do seu advento das tecnologias. Ao estudar as mudanças do mundo do trabalho e a tecnologia deve ser considerado o contexto e fatores que levaram à criação desta forma de trabalho viabilizada por investimentos e fomento na criação de determinadas tecnologias que tornaram este modelo de exploração possível.




    Partindo deste pressuposto, o fenômeno do trabalho em plataformas digitais deve ser abordado partindo não apenas da compreensão (i) do que são plataformas digitais de trabalho e seu modelo de negócios, ou (ii) das mudanças no mundo do trabalho provocadas pelo advento da tecnologia da plataforma – temas relevantes que serão abordados nos próximos capítulos desta obra –, mas também a partir do entendimento das estruturas produtivas e do contexto social, os quais permitiram a elaboração de técnicas e tecnologias compatíveis com esse mecanismo de exploração do trabalhador.




    Sendo assim, o objetivo deste capítulo é realizar uma abordagem crítica acerca da relação entre trabalho e tecnologia, destacando o papel da sociedade no desenvolvimento e uso de determinadas técnicas e tecnologias. Buscando cumprir este objetivo, primeiramente, é abordado o desafio hermenêutico da análise do trabalho em plataformas digitais, a partir de um olhar desfetichizado, sendo utilizadas como referenciais teóricos – para análise da relação entre sociedade, tecnologia e trabalho – as obras de Mumford (1992) e Pinto (2005).




    Partindo da premissa de que é necessário analisar a sociedade para compreender a elaboração e adoção de determinadas técnicas e tecnologias, passa-se à análise do sistema de acumulação flexível e do neoliberalismo, tanto no plano econômico quanto no filosófico, pois sistema e racionalidade contribuíram para a intermediação do trabalho sob a coordenação das plataformas digitais. Esta abordagem é realizada com enfoque na regulação trabalhista, tendo Harvey (2008) como referencial para o estudo da acumulação flexível e Dardot e Laval (2016) e Supiot (2014) para a compreensão da racionalidade neoliberal. Tendo em vista que o trabalho possui um contexto territorial demarcado, qual seja, a circunscrição da nação brasileira, na intenção de tratar acerca das especificidades do neoliberalismo no Brasil, adota-se os estudos de Boito Júnior (2012) (2016), Boito Júnior e Berringer (2013) e Filgueiras (2006).




    Por fim, no intuito de desvelar as intenções da racionalidade neoliberal com a implementação do Direito do Trabalho de exceção e da ausência de regulação do trabalho, é abordada a precarização nas relações trabalhistas no contexto de neoliberalismo, lógica que também norteia e permeia o capitalismo de plataforma, temática, por sua vez, abordada no segundo capítulo da presente obra.




    2.1 TRANSFORMAÇÕES NO TRABALHO A PARTIR DE “NOVAS” TECNOLOGIAS: O DESAFIO HERMENÊUTICO DE UMA ANÁLISE DESFETICHIZADA DO FENÔMENO




    Sabe-se que as mudanças sofridas no sistema capitalista, seja através da estruturação produtiva, seja por ideários e valores, acarreta mutações no interior da classe trabalhadora (ANTUNES, 2021). Dessa forma, o advento de novas estruturas produtivas, técnicas e tecnologias gera transformações no trabalho5, notadamente na era do capitalismo de plataforma (SRNICEK, 2018).




    A concepção de que a introdução de novas tecnologias altera a realidade do trabalho não é nova (WOODCOCK; GRAHAM, 2022); trata-se de uma discussão bastante antiga presente em diversos momentos históricos. No pós-Segunda Guerra Mundial, por exemplo, os avanços tecnológicos, notadamente no campo da informática, possibilitaram a elaboração de novos modelos de produção e novas formas de exploração dos trabalhadores, marcando o período conhecido como Terceira Revolução Industrial (DELGADO, 2006). Nesse momento histórico, havia o trabalho livre, porém subordinado, com estruturas políticas complexas e contraditórias nos moldes capitalistas, contando com o apoio de técnicas e tecnologias que colaboraram para a manutenção desse modelo de exploração (DUTRA, 2021).




    “Ultrapassando”6 a era da informática e pensando no capitalismo de plataforma, tem-se que, no atual momento histórico, a técnica e a tecnologia desempenham, assim como em outros momentos, um importante papel para a reestruturação produtiva do capital, reinventando formas de exploração do trabalhador. Pensando especificamente no capitalismo de plataforma e o trabalho em plataformas digitais, entende-se que a infraestrutura tecnológica da plataforma funciona como um substrato - como base técnica - para as novas formas de trabalho na economia, uma vez que estas permitem a conexão, o controle e a gestão da mais-valia de diversos trabalhadores.




    Então, a partir da virada do século, houve a inauguração de um “novo” período de exploração do trabalhador, viabilizado por novas técnicas e tecnologias. Importante destacar que a utilização do termo “novo” neste contexto é utilizada para camuflar instrumentos que inauguram novos mecanismos de controle e exploração do trabalhador, que se fundam, contudo, em uma antiga lógica de exploração e controle. Portanto, a retórica de “ineditismo” e “novidade” nas relações de trabalho também integra o discurso das “novas empresas” com “novos modelos de negócios”7. Assim, apesar de ser utilizado o termo “novo” para designar o período histórico atual, marcado pelo capitalismo de plataforma, é necessário compreender que há uma reinvenção e um aprimoramento de formas de vigilância8 do trabalhador outrora utilizados (FILGUEIRAS, 2021).




    Apesar da ausência de ineditismo na lógica de exploração do trabalho9, é inegável o fato de que estamos vivenciando uma época caracterizada pela explosão tecnológica na humanidade, a qual possui a capacidade de modificar o processo de produção e, consequentemente, a organização das fábricas e contratos de trabalho (PINTO, 2005). As novas tecnologias de informação e comunicação10 (TICs) viabilizam a mudança na forma de organização das empresas, além de possibilitarem novos arranjos no modo de trabalhar (OLIVEIRA, 2020). A elaboração das tecnologias de informação gera o acirramento da divisão social do trabalho e a exploração do trabalhador, uma vez que possibilita a coordenação de trabalhadores em esfera local e global (BARRETO; VALENTE, 2020). Assim, o conjunto de transformações tecnológicas afeta diretamente o mundo do trabalho11, existindo uma clara e antiga relação entre trabalho e tecnologia.




    O advento dessas “novas” técnicas e tecnologias gera grandes desafios para o Direito do Trabalho, no sentido de trazer respostas e proteção para as “novas dinâmicas” de trabalho e formas de contratação, sendo abordado nesta obra especificamente o caso das plataformas digitais de trabalho, com as respostas dos trabalhadores por meio da organização coletiva. Contudo, antes de tratar acerca dos desafios da regulação e proteção trabalhista, é necessário pensar em um primeiro obstáculo de natureza hermenêutica: como analisar as novas técnicas e tecnologias através de uma ótica desfetichizada12.




    No que se refere à criação e utilização da tecnologia, são criados diversos mitos ao seu redor, a exemplo de que todas as tecnologias são associadas necessariamente à libertação dos humanos das intempéries da vida, ou a crença no desenvolvimento tecnológico sempre em direção a um sentido “mais desenvolvido” (TELES, 2017), ou até mesmo no pensamento do desenvolvimento da tecnologia como algo exterior ao curso do desenvolvimento da história humana (PINTO, 2005).




    Existem diferentes formas de enxergar o papel que a tecnologia ocupa na sociedade e sua relação com a ciência. A relação entre ciência, tecnologia e sociedade pode ser abordada: (i) através de uma concepção na qual a ciência e a tecnologia são entendidas como contínuas e inexoráveis em relação ao advento do progresso; ou (ii) através de uma abordagem “com foco na sociedade”, compreendendo a funcionalidade e o contexto histórico-social-político nos quais estas são geradas (DAGNINO, 2002).




    A relação entre técnica, tecnologia e sociedade é muitas vezes estabelecida a partir de uma concepção fetichizada da tecnologia, associando todas as mudanças e novas produções ao progresso – sendo o progresso entendido como avanço, inevitável e positivo. Contudo, é possível conceber a existência ou a criação de determinada tecnologia pelo viés crítico, reconhecendo não apenas a produção do novo artefato, mas também analisando todo o contexto econômico, político e social que influencia na elaboração daquela nova tecnologia, a qual visa atender determinados interesses, expectativas e projetos.




    Frise-se que a distinção realizada entre as diferentes abordagens da relação entre ciência, tecnologia e sociedade não se confunde com o entusiasmo ou negação perante a tecnologia e inovação (CARELLI; OLIVEIRA, 2021). Isto é, não se busca afirmar que, em uma corrente, a tecnologia é vista como “o benefício geral à sociedade”, e que, em outra corrente, há a “negação pura e simples da modernidade”.




    Em verdade, a oposição apresentada reside tão somente nas diferentes concepções acerca da relação entre sociedade, técnica e tecnologia. A tecnologia é somente uma forma de dominar a natureza? A elaboração e a criação de novas tecnologias são influenciadas pela sociedade em que são produzidas? Em que medida a ciência e tecnologia são neutras? Como a tecnologia altera as relações sociais? Todas essas perguntas podem ser respondidas de formas opostas, considerando a adoção de um ou de outro referencial teórico.




    Nesse sentido, seguindo a mesma diferenciação realizada por Dagnino (2002), Lima Filho e Queluz (2005) elencam diferentes abordagens da relação entre sociedade, técnicas e tecnologia. Os autores especificam duas correntes de pensamento acerca da tecnologia na sociedade, denominadas perspectiva instrumental e perspectiva relacional de tecnologia (LIMA FILHO; QUELUZ, 2005).




    De acordo com essa classificação, na perspectiva instrumental, a neutralidade e o determinismo são elementos fundantes na relação entre sociedade e tecnologia, de modo que a tecnologia seria neutra e não sofreria influências do meio que a produz. Por outro lado, na perspectiva relacional, prioriza-se a configuração social dos processos tecnológicos e a configuração social de artefatos técnicos, sendo, portanto, a produção e adoção de determinadas tecnologias fruto de influência da sociedade (LIMA FILHO; QUELUZ, 2010).




    Assim, na primeira abordagem, a ciência e a tecnologia seriam indiferentes ao contexto sociopolítico, possuindo um desenvolvimento linear, universal e inexorável a caminho do progresso (DAGNINO, 2002). Portanto, para essa concepção, a adoção de determinada técnica ou tecnologia não possui qualquer relação com o ambiente em que ocorre determinada produção, sendo a tecnologia impermeável ao contexto social, político e econômico.




    A adoção dessa abordagem instrumental gera duas principais consequências: (i) compreender que a tecnologia determina o avanço econômico; e (ii) conceber a ciência como algo neutro. No que diz respeito à associação da tecnologia ao avanço econômico, tal percepção remete a um processo de mudança que se desenvolve sem controle, limitada apenas pelos seus atributos intrínsecos da produção tecnológica e que, com o decorrer da sua produção e sofisticação, irá ditar o avanço da produção e economia e outras mudanças positivas em direção ao progresso (TELES, 2017).




    Já no tocante à ideia de neutralidade, esta traz a concepção do artefato como algo imparcial, sendo apenas uma tecnologia produzida e pensada longe de influências ideológicas latentes na sociedade (TELES, 2017). Assim, para essa corrente, a tecnologia e a motivação para elaboração, bem como a utilização de determinado artefato, independem da sociedade.




    A adoção da corrente instrumentalista acarreta um determinismo tecnológico, segundo o qual todas as civilizações tenderiam a alcançar padrões tecnológicos sempre mais avançados, seguindo o trilho próprio da tecnologia e do progresso, sem interferência de fatores sociais (NOVAES; DAGNINO, 2004). Logo, partindo da premissa de que os artefatos são isentos de valores, essa corrente entende o projeto e a escolha da tecnologia como sendo resultado de uma decisão estritamente técnica (NOVAES; DAGNINO, 2004).




    Essa perspectiva instrumental, que nega a relação existente entre sociedade e tecnologia, é afastada na presente obra, a qual busca analisar as plataformas digitais em um viés crítico, com foco na sociedade e nas ações humanas que culminaram com a elaboração deste artefato, elaborado e utilizado a partir de interesses sociais e econômicos.




    Assim, este trabalho fundamenta e adota um referencial teórico que se compromete a desconstruir os ideais de progresso tecnológico, determinismo tecnológico, neutralidade da técnica e fetichismo da tecnologia13, utilizando os ensinamentos de Mumford (1992). As técnicas e tecnologias que permitiram o trabalho por meio das plataformas digitais, tais como algoritmos, automatizações e outras, devem ser analisadas a partir da sociedade em que foram geradas (DAGNINO, 2002) porque os artefatos são elementos produzidos por essa mesma sociedade, não estando, por isso, livres de influências históricas, políticas e culturais (FEENBERG, 2002).




    Não é possível conceber a ideia de que as plataformas digitais de trabalho surgiram por razões “metafísicas”, tampouco que as relações de trabalho foram alteradas de maneira autônoma (CARELLI; OLIVEIRA, 2021). É necessário esclarecer que a concepção crítica adotada, a partir de uma hermenêutica com foco na sociedade, não implica a negação pura e simples da tecnologia, mas apenas a compreensão de que há uma relação entre sociedade e tecnologia, sendo a tecnologia fruto do contexto social.




    Seguindo o referencial teórico adotado, entende-se que a tecnologia deve ser enxergada a partir da sociedade que a produz. Chega-se à segunda corrente, denominada relacional: nela, a ciência não é neutra e a tecnologia é permeada pelo contexto em que é elaborada e utilizada (LIMA FILHO; QUELUZ, 2010).




    Noble (apud NOVAES; DAGNINO, 2004), ao tratar de uma teoria relacional sobre a interação entre tecnologia e sociedade, afirma que existem duas formas de relacionamento: o primeiro, quando é construído o artefato a partir da necessidade das classes dominantes; e um segundo, que diz respeito à sua forma de uso. Dessa forma, não apenas a produção de determinada tecnologia perpassa por um processo de escolha política, cultural e econômica, como também a forma de uso daquele determinado artefato é alvo de interferências sociais.




    A tecnologia é indissociável da sociedade que a produz, seja em razão da própria produção (investimento, pesquisa e assessoria), seja pela forma de utilização do artefato produzido. No contexto das plataformas digitais, sua tecnologia constante foi criada a partir de uma necessidade das classes dominantes, e o seu uso também é feito a partir destas necessidades. Ora, estas mesmas tecnologias da informação e comunicação poderiam ser utilizadas para o fomento de um real cooperativismo de plataforma14 e não para o controle e exploração de trabalhadores.




    Importante destacar que existem diversos estudiosos que adotam a teoria relacional entre sociedade e tecnologia, elaborando, todavia, teses diversas para tanto. Dagnino (2002), buscando sistematizar os atuais estudos e contribuições sobre o tema, subdivide a corrente relacional em duas principais teses: a tese fraca da não-neutralidade e a tese forte da não-neutralidade.




    A primeira corrente postula que o contexto social, econômico e político constitui o ambiente em que é gerado o conhecimento científico e tecnológico, fazendo com que a produção de um determinado artefato sofra influência destas características, algo fundamental tanto para o seu desenvolvimento quanto para a sua permanência (DAGNINO, 2002).




    Ambas as teses consideram o contexto social para a criação de técnicas e tecnologias; contudo, a teoria forte da não-neutralidade incorpora a tese fraca e avança em alguns pontos. Esta segunda tese, em razão de a produção científica ser oriunda de uma determinada sociedade, considera que tal produção é constituída de modo a ser útil apenas em dado contexto, não sendo, portanto, funcional para outras sociedades (DAGNINO, 2002) Assim, para a teoria forte da não-neutralidade, devido à relação intrínseca entre sociedade e produção, o artefato se transforma em disfuncional para um outro contexto social que não o da sua criação.




    Conforme já mencionado, considerando a necessidade de adotar um referencial teórico que se comprometa em desconstruir os ideais de progresso tecnológico, determinismo tecnológico, neutralidade da tecnologia e fetichismo da tecnologia, esta obra utiliza-se dos ensinamentos de Mumford (1992). Para este autor, faz-se necessária a utilização de métodos de investigação especulativa, não totalmente verificáveis, uma vez que não é possível compreender a sociedade unicamente em razão da dedução dos instrumentos materiais e artefatos, sendo necessário considerar as atividades e recursos que determinaram o desenvolvimento daquele material (LENZI, 2013).




    Assim, a análise dos fenômenos sociais e tecnológicos pode ser feita a partir dos artefatos para o estudo do homem15 ou o contrário: partindo do estudo do homem para compreender a existência, utilização e propósito de determinados artefatos. Mumford (1992), ao propor seu método de investigação, traz como centralidade da discussão e da hermenêutica o homem, e não o artefato produzido.




    Seguindo a proposta hermenêutica deste autor, é correto concluir que, neste longo processo de estudo do homem, a identificação e a transformação humana a partir das ferramentas serviram como instrumentos subsidiários, mas não como força operativa principal do desenvolvimento humano – o qual, em verdade, é marcado pelas manifestações culturais como expressões de uma personalidade humana (LENZI, 2015).




    As máquinas e os artefatos, portanto, não possuem valor em si mesmos, sendo o desenvolvimento humano – marcado pelas manifestações culturais – o verdadeiro enfoque do estudo. Neste ponto, cumpre destacar que a mente humana com a sua consciência, para a hermenêutica de Mumford, causou muito mais impacto para a formação da humanidade do que as mãos e a habilidade de construir artefatos (MUMFORD apud LENZI, 2013).




    Nesse sentido, só é possível compreender a máquina se entendermos o contexto da tecnologia utilizada. A adoção ou criação de certa tecnologia passa por uma decisão política e cultural: a intenção do homem é que define a finalidade da tecnologia. A tecnologia e o artefato são criados e utilizados de acordo com as manifestações políticas e culturais que participam da sua formação.




    Partindo dessas premissas, faz-se importante definir o conceito de tecnologia, diferenciando-o do conceito de técnica. Ainda considerando os ensinamentos de Mumford, entende-se que a existência e a criação de técnicas não são atributos exclusivos dos homens –muitos animais (insetos, mamíferos, pássaros) criam técnicas para construir colmeias, ninhos e outros artefatos para sua subsistência ou para a perpetuação da espécie (LENZI, 2015).




    Então, a técnica não é um atributo exclusivo dos homens, mas de outros animais, sendo esta compreendida como aquelas atividades na qual, através de uma organização do processo de trabalho, são controladas e dirigidas as forças da natureza, em prol dos seus objetivos próprios (MUMFORD, 1992).




    Quando se fala em técnica, não há, na visão de Mumford (1992), distinção ou hierarquização entre as adotadas para uma produção industrial ou utilizadas na arte, por exemplo. O autor faz menção ao termo grego tekhne, o qual não incluía a distinção realizada entre as técnicas industriais e artísticas, de modo que não se pode considerar como técnica apenas aquelas atividades pensadas para a indústria ou a produção (MUMFORD, 1992). Sendo assim, serão consideradas também como técnica atividades de controle das forças da natureza para outros objetivos, como aspirações artísticas, estéticas e subjetivas dos indivíduos.




    Esclarecido o conceito de técnica, passa-se à noção de tecnologia, conceito caro ao presente estudo. A tecnologia designa simultaneamente o domínio das artes práticas e o estudo sistemático das suas operações (LENZI, 2015).




    Ainda considerando a perspectiva relacional da tecnologia, entende-se que esta não pode ser compreendida como sinônimo de máquinas, aparelhos eletrônicos e toda sorte de aparatos entendidos e adjetivados como “tecnológicos” na atualidade, pois, em diversos períodos da humanidade, diferentes técnicas e tecnologias foram adotadas.




    As técnicas e tecnologias sempre existiram ao longo da história, sendo o seu desenvolvimento e uso influenciados e determinados pelo contexto de sua criação. Dessa forma, ao estudar determinada técnica ou tecnologia, deve-se considerar não apenas o aparato, mas a sociedade, com o enfoque nas ações e intenções humanas que determinaram a produção do artefato.




    A tecnologia trata de técnicas que estendem o poderio humano, multiplicam a disponibilidade de energia e trazem a disciplina. Sendo assim, o próprio conceito de tecnologia adotado neste estudo parte de uma perspectiva crítica ao determinismo tecnológico. A tecnologia, aqui, é entendida como domínio das artes científicas e filosóficas, bem como o estudo sistemático das suas operações, não sendo, portanto, compreendida como maquinaria, plataformas digitais ou qualquer outro aparato (TELES, 2017).




    De modo oposto ao apresentado na corrente instrumental da relação entre ciência e tecnologia, a análise das plataformas digitais de trabalho não deve partir de uma premissa determinista e neutra, sendo necessário considerar o contexto e as intenções que determinaram o investimento e a criação das plataformas digitais de trabalho.




    Assim, ao analisar essas novas técnicas e tecnologias, não é possível partir de uma premissa de que foram elaboradas de modo espontâneo e despretensioso, desprovidas de qualquer intenção e influência humana. Em verdade, a adoção ou criação de uma certa tecnologia perpassa por decisões de natureza política e cultural. Portanto, apenas é possível analisar e compreender as novas técnicas e tecnologias que permitiram as modificações no mundo do trabalho a partir da análise do contexto e interesse da sociedade que as criaram (LENZI, 2015).




    Ao tratar sobre o tema, Pinto (2005, p. 338) destaca que “[...] as culturas grega, romana e chinesa desenvolveram as técnicas que eram convenientes aos grupos dirigentes e cada qual e nada mais [...]”. Dessa forma, é a intenção do homem que define a finalidade da tecnologia e até mesmo o incentivo – ou ausência dele – para sua elaboração (CARELLI; OLIVEIRA, 2021).




    A tecnologia de cada grupo humano em determinada fase histórica reflete as exigências sociais sentidas pelos indivíduos em geral, e em caráter particular por aqueles que se encontram em posição de poder (PINTO, 2005). Os aparatos que permitem a exploração do trabalhador por meio de plataformas digitais são fruto de incentivos, investimentos e planejamento por parte dos grupos hegemônicos, que possuíam interesse e contexto social e político propícios para sua implementação.




    Máquinas, softwares e programas não possuem um valor em si; são os humanos que os criam e lhes atribuem valor e finalidade (MUMFORD, 1992). Uma vez que há ingerência do humano na produção e utilização dos artefatos, é necessário analisar e compreender esse processo a partir de uma hermenêutica com o enfoque nas ações e intenções humanas que determinaram a produção e utilização desses artefatos.




    É inegável que a adoção de novas técnicas e tecnologias possui o condão de alterar a realidade posta. O que se questiona e se reflete no presente trabalho é a relação entre o desenvolvimento destas e a sociedade que as cria, bem como os interesses dos grupos hegemônicos que as patrocinam.




    A análise da existência e dos impactos da tecnologia e, sobretudo, das plataformas digitais de trabalho pode partir de diferentes pontos de vista: o da inexorabilidade tecnológica – e, consequentemente, das plataformas digitais, sendo estas um ente metafísico e neutro –; ou o da compreensão da tecnologia como um produto da sociedade e dos interesses de determinados grupos.




    O referencial adotado no presente trabalho parte do pressuposto de que não é possível compreender a tecnologia como um ente metafísico, dotado de vontade própria (CARELLI; OLIVEIRA, 2021). Ao contrário, deve-se compreender a tecnologia – considerando a possibilidade da sua utilização de modo ideológico – sendo operada pelos grupos hegemônicos e exploradores (PINTO, 2005). Transpondo tal afirmação para o atual momento histórico do capitalismo, entende-se que as inovações que caracterizam o capitalismo de plataforma não podem ser compreendidas como desprovidas de intenção, fazendo parte de um projeto.




    As técnicas e tecnologias, portanto, são consideradas frutos de um contexto social, sendo criadas e utilizadas a partir do contexto em que estão inseridas. A utilização de determinada técnica traz consigo as condições para o desenvolvimento de um formato específico de relações humanas, possuindo em sua constituição características do modelo político da sociedade que a adotou e produziu – centralizados ou descentralizados, igualitários ou não igualitários, repressivos ou libertadores (WINNER, 2017). Uma das intencionalidades e projetos possíveis, ao elaborar uma determinada técnica e tecnologia, é o aprimoramento do processo de extração da mais-valia a partir de uma técnica repressiva e controladora (TELES, 2017).




    Entende-se, assim, que a informatização de todos os processos produtivos, algo proporcionado pelas técnicas desenvolvidas no capitalismo de plataforma, possibilita o aprimoramento da engenharia da dominação (ANTUNES, 2018). O capitalismo de plataforma é marcado pelo uso de algoritmos e tecnologias da informação e comunicação, técnicas que permitem o controle da força de trabalho e outros recursos disponíveis para a produção.




    Os trabalhadores, que outrora eram controlados apenas por superiores hierárquicos diretos, agora passam a ser controlados em diferentes graus e modos, sendo possível o controle de mentes e corpos dos trabalhadores, buscando a disciplina para o trabalho e maior extração da mais-valia.




    Sendo assim, antes de tratar sobre os efeitos que a tecnologia produziu no mundo do trabalho, é necessário compreender a sociedade que intencionalmente produziu estes artefatos, realizando uma abordagem e interpretação do fenômeno do trabalho em plataformas digitais com o enfoque nas ações e intenções humanas que determinaram a produção e utilização destes instrumentos de gestão e controle do trabalhador.




    2.2 O SISTEMA DE ACUMULAÇÃO FLEXÍVEL E A RACIONALIDADE NEOLIBERAL: SEUS IMPACTOS NO MUNDO DO TRABALHO




    Conforme elucidam Machado e Zanoni (2022), os fatores que impulsionam o modelo das plataformas digitais se apoiam em dois pilares: políticas neoliberais de desregulação do trabalho assalariado/protegido e o fortalecimento do trabalho flexível, sob demanda. Investigar-se-á, portanto, o sistema de acumulação flexível16 e a racionalidade neoliberal17, dando enfoque à desregulação das relações trabalhistas a partir destes dois momentos.




    Sabe-se que o neoliberalismo, apesar de ser um fenômeno em escala mundial, não possui a mesma historicidade e processualidade em todos os lugares do mundo, devendo ser consideradas as peculiaridades de cada local. Nesse sentido, para além de tratar o neoliberalismo no mundo são destacadas as peculiaridades no Brasil e os seus impactos no mundo do trabalho.




    2.2.1 O sistema de acumulação flexível e o neoliberalismo no mundo 




    O sistema capitalista, ao longo da história, passou por diversas crises18 e metamorfoses, apresentando-se de múltiplas formas e utilizando estratégias variadas para a sua manutenção (ANTUNES, 2021). Para compreender os mecanismos utilizados para a conservação do sistema, seja através da retórica, da ideologia ou da tecnologia, é imprescindível estudar e nomear o capitalismo a partir da sua processualidade e história.




    O trabalho em plataformas digitais é fruto da sociedade posterior à década de 1970, desta forma será feita a abordagem do capitalismo a partir deste marco histórico, sendo investigada a racionalidade neoliberal no plano econômico e filosófico.




    A ascensão dessa nova racionalidade é marcada pelo contexto do final do século XX, período marcado por grandes transformações estruturais institucionais, das divisões do trabalho, relações sociais, tecnologias, modos de pensamento, atividades reprodutivas e hábitos (HARVEY, 2008). Ao fim da década de 1970, o capitalismo enfrentou uma crise significativa que culminou com a acentuação da sua lógica destrutiva (ANTUNES, 2002).




    Considerando a multiplicidade e complexidade dos componentes que desencadearam a referida crise, é premente desenredar a processualidade e os elementos que acarretaram o colapso do modelo capitalista vigente à época, bem como as respostas dadas pelo capital para a manutenção do sistema atuante até os dias de hoje.




    Neste sentido, Dutra (2012) indica que a crise da estrutura do capital se deu em razão de alguns fatores: (i) redução dos níveis de produtividade, com o esgotamento dos modelos tayloristas e fordistas de produção; (ii) hipertrofia da esfera financeira e da excessiva concentração de capitais decorrente da formação de monopólios e oligopólios; (iii) falência do modelo de estado de bem-estar social, decorrente do crescimento acentuado das privatizações, flexibilização e desregulação do mercado de trabalho; e (iv) a globalização19.




    A partir dos fatores elencados, o próprio sistema capitalista criou algumas tendências como resposta à crise, com vistas à manutenção da sua lógica. Antunes (2002) cita duas principais tendências da nova configuração assumida para o período pós-crise: a acumulação flexível e a flexibilização da regulação trabalhista. A primeira tendência consiste na queda do padrão produtivo taylorista e fordista, em razão da redução do seu nível de produtividade, com a substituição deste pelo modelo da acumulação flexível (ANTUNES, 2002). A segunda tendência, por sua vez, seria a retirada da regulação social-democrática, sustentada pelo estado de bem-estar social, com a implementação de uma nova racionalidade marcada pela “(des)regulação neoliberal”20 (ANTUNES, 2002, p. 230 - 231).




    Em relação à primeira tendência, Harvey (2008) elucida que o modelo de produção em massa é substituído por um sistema com maior maleabilidade dos processos de produção e com uma nova tecnologia organizacional. O sistema capitalista, a partir do esgotamento da superacumulação do período expansionista pós-guerra, se reorganizou, guiado pelos interesses do mercado financeiro, possibilitando respostas flexíveis a um mercado que exigia uma constante mutação (HARVEY, 1994). Assim, o sistema de acumulação flexível surge como uma alternativa à crise do sistema fordista, sendo a hierarquia gerencial típica do sistema taylorista e fordista substituída por um modelo de acumulação com características de flexibilidade do capital, dos produtos, dos mercados e do processo de trabalho (GUERRA, 2000).




    Do ponto de vista da classe trabalhadora, nota-se que a flexibilidade no modo de produção acarretou a alteração do gerenciamento do trabalho e na implementação de práticas mais flexíveis de produção do trabalho (HARVEY, 2008). Os trabalhadores que, outrora, possuíam tarefas rígidas, passaram a atuar de modo cooperativo, polivalente e multifuncional, sem tarefas prescritas (HIRATA, 1992). Então, há um grande contraste entre o trabalho realizado no modelo produtivo fordista e taylorista e o modo de acumulação flexível. Neste novo modelo, é exigido que o trabalhador seja não apenas linha de produção, mas também manutenção, inspetor de qualidade e engenheiro (HIRATA, 1992). A necessidade de “polivalência” e “multifuncionalidade” dos funcionários, por sua vez, resulta na exploração do trabalho vivo, pois deve-se produzir em maior quantidade e qualidade em um tempo reduzido.




    Esse sistema de acumulação reinaugura e une duas estratégias de extração da mais-valia: a mais-valia absoluta e a mais-valia relativa (HARVEY, 2008). Então, por um lado, através da mais-valia absoluta, há a exploração do trabalhador através da extensão da jornada de trabalho, com a diminuição do salário21; por outro lado, na mais-valia relativa, os custos são reduzidos através da mudança organizacional e tecnológica (HARVEY, 2008). Dessa forma, o trabalho no sistema de acumulação flexível, em razão da nova forma de organização do capital, propicia a utilização de estratégias de extração da mais-valia dos trabalhadores, os quais trabalham mais, com menor remuneração e em uma organização fabril flexível e menos custosa.




    Somada às alterações no modo de produção, há também a emergência da racionalidade neoliberal, que promove a segunda tendência elencada por Antunes (2002): a da desregulação neoliberal. O neoliberalismo, enquanto teoria, já se encontrava vigente desde 194022; contudo, a partir dos anos 1970, com o contexto de crise, este modelo que se encontrava até então no plano teórico passou a ser adotado como lógica política e econômica no lugar do estado de bem-estar social. Após o colapso da União Soviética e das social-democracias de Estado, os países adotaram voluntariamente – ou em resposta a pressões coercitivas – uma versão da teoria neoliberal (HARVEY, 2008).




    Esses governos, agora neoliberais, passaram a questionar a regulação keynesiana, a propriedade pública, o sistema fiscal e, sobretudo, a proteção social, sendo instituída uma nova razão do mundo (DARDOT; LAVAL, 2016). Neste momento “[...] há uma grande virada, mediante a implantação geral de uma nova lógica normativa [...]” (DARTOT; LAVAL, 2016, p. 4048), a qual passa a orientar a atuação dos Estados nas suas políticas de relações exteriores, economia e direitos sociais. Destaca-se que esta nova lógica normativa não se confunde com a completa omissão do Estado, mas determina seu reengajamento em prol dos interesses dos mercados financeiros (DARDOT; LAVAL, 2016).




    Nesse momento de realocação dos interesses, o Direito passa, então, a ser um produto de mercado. As leis – principalmente fiscais, trabalhistas e ambientais23 – são levadas em consideração nas decisões das escolhas dos locais em que as empresas irão se instalar. Caso as leis dos países almejados não sejam profícuas aos interesses do capital, as empresas e seus investidores escolhem outro lugar que lhes seja mais favorável (SUPIOT, 2014). Desse modo, o Direito do Trabalho passa a ser entendido como um produto competitivo na escala mundial (SUPIOT, 2014).




    O neoliberalismo, então, se impôs como a nova razão do mundo24 em escala mundial, sendo a lógica dos Estados alterada em prol de um mundo a serviço dos interesses do mercado e dos grandes conglomerados, a partir da corrida pelo baixo preço social.




    Assim, países como a África do Sul pós-apartheid, a China contemporânea e o Brasil, considerando as suas especificidades, iniciaram o processo de “neoliberalização”.




    2.2.2 O neoliberalismo no Brasil 




    Apesar de o neoliberalismo ter sido um vetor de racionalidade ao redor de todo o globo a partir dos anos 1970, o processo de “neoliberalização” ocorreu de maneira diversa em cada uma das nações, sendo necessário, portanto, pensar esse evento a partir da historicidade de cada país.




    A racionalidade neoliberal brasileira não pode e não deve ser observada apenas através da experiência europeia, tampouco de outros países latino-americanos, sendo necessário compreender esse conjunto de ideias e ponderar quais delas se aplicam à realidade desta nação (DUTRA, 2021). Ao desconsiderar as peculiaridades e a historicidade local, incorre-se em uma das armadilhas da globalização, qual seja, tratar os fenômenos como “mundiais”, sem adentrar nas particularidades do local (SANTOS, 2000). Sendo assim, considerando que este estudo trata do trabalho em plataformas digitais em um recorte da realidade brasileira, analisar-se-á, o neoliberalismo a partir da realidade desta nação.




    O marco da implementação do neoliberalismo no Brasil é o início da década de 1990, apesar de, ainda nos anos 1980, terem sido realizadas alguns atos de caráter neoliberal, como privatizações e flexibilização da legislação trabalhista25 (OLIVEIRA, 2020). Considerando que a implementação do neoliberalismo no mundo iniciou-se em 1970, o processo de “neoliberalização” no Brasil foi tardio comparado ao resto do globo, sendo a racionalidade neoliberal também fruto de uma lógica imperialista (FONTES, 2010), uma vez que a implementação dessas políticas veio de fora para dentro.




    Iniciada em países estrangeiros como Inglaterra e Estados Unidos, a política neoliberal foi posteriormente difundida para países como Brasil por meio da globalização26. O processo de “neoliberalização” do Brasil também foi fruto de pressões coercitivas para a adoção de um Estado Neoliberal, em prol dos interesses do mercado financeiro. Assim, o projeto neoliberal no Brasil foi se desenhando e se fortalecendo, a partir de pressões externas e da consecução de um marketing político que tencionava propagar ideias de caráter neoliberal de fora para dentro da nação (FONTES, 2010).




    Segundo esclarece Porto (2009), a adesão do país ao projeto neoliberal naquele momento se deu em razão do contexto mundial, mas também em razão do esgotamento do modelo intervencionista adotado nos anos de 193027 e do agravamento da crise econômica do período 1989/1990. No final da década de 1980, mais especificamente em 1989, com o fracasso do Plano Cruzado e os demais planos de recuperação econômica que o seguiram, o neoliberalismo deixou de ser algo meramente doutrinário para se tornar um novo programa político (FILGUEIRAS, 2006).




    Apesar das iniciativas do governo do presidente José Sarney, o projeto neoliberal nacional se inicia apenas no governo do presidente Fernando Collor, quando se estabelece uma nova relação entre Estado e iniciativa privada, pautada na lógica neoliberal. Então, em que pese existir o projeto, a introdução da política neoliberal só foi efetivamente implementada no governo Collor, sendo consolidada no documento denominado Diretriz de Ação do Governo Fernando Collor de Mello (PORTO, 2009). Esse plano possuía como eixo central o combate à inflação, a desregulamentação da economia e a criação de uma “infraestrutura essencial para o desenvolvimento econômico” (MELLO, 1990).




    A implementação desse novo projeto acarretou a construção de uma nova governamentalidade28, de um novo modelo econômico, e redefiniu as relações sociais. Filgueiras (2006) identifica quatro dimensões que foram alteradas pela racionalidade neoliberal: (i) a inserção internacional (financeirização do país); (ii) a estrutura e funcionamento do Estado; (iii) a relação entre as distintas frações do capital; e (iv) a relação capital/trabalho.




    Primeiramente, no que diz respeito à inserção internacional do país, no governo Collor – marco para o período neoliberal –, foram implementadas medidas que proporcionassem a abertura comercial (integração do mercado financeiro nacional aos mercados financeiros internacionais) (FILGUEIRAS, 2006). Dentre estas, tem-se a queda das alíquotas de importação e a desregulamentação financeira, que possibilitaram a integração do mercado financeiro nacional ao movimento internacional.




    O Brasil iniciou o seu processo de internacionalização com a importação de bens e serviços, o que gerou um saldo negativo nas transações internacionais, sendo equilibrado pela privatização de empresas públicas e aquisições de empresas nacionais por capitais estrangeiros (FILGUEIRAS, 2006). Com esse processo de internacionalização, as relações intercapitalistas foram modificadas, de modo que houve a centralização de capitais através de processos de natureza empresarial de aquisições, incorporações e fusões (FILGUEIRAS, 2006). Então, grandes grupos passaram a ser possuidores da maior parte do capital, aumentando não apenas a concentração da economia, mas também o poder político local (FILGUEIRAS, 2006).




    Frise-se que este processo de financeirização do país também pode ser entendido como causa e consequência do fortalecimento econômico e político dos grandes grupos financeiros, que passam a nortear as decisões do Estado brasileiro. Nas palavras de Santos (2000, p. 67), “[...] a política agora é feita no mercado [...]”. Com a globalização, movimento que impulsionou a internacionalização das nações, tem-se um “[...] território nacional da economia internacional” (SANTOS, 2000). Isto é, as normas públicas continuam sendo de competência nacional, contudo, as forças mais ativas são externas à nação. Nesse sentido, Supiot (2014), afirma que, com a globalização, há uma “inversão”, no sentido de que a economia não está mais indexada às necessidades dos homens, pois “[...] indexa-se a economia às exigências das finanças, e tratam-se os homens como ‘capital humano’ a serviço da economia.” (SUPIOT, 2014, p. 23).




    Portanto, na esfera política – isto é, acerca da estrutura e funcionamento do Estado –, a nação brasileira, enfraquecida pelo seu afastamento de atividades produtivas – agora dominadas por mercados financeiros estrangeiros – e pela elevação da dívida pública, passou a ter a sua política macroeconômica subordinada aos interesses do capital financeiro, o que redefiniu a forma de atuação do Estado (FILGUEIRAS, 2006).




    Os Estados neoliberais não seguem o modelo político liberal da não-intervenção, ou “laissez-faire”, no sentido de permitir que o mercado se regule por si próprio, mas passam a intervir em prol dos interesses dos grandes conglomerados (DARDOT; LAVAL, 2016). O Estado, nesta conjuntura, não se encontra “enfraquecido”, mas sim a serviço dos interesses das instituições que se instalam em determinada nação (SANTOS, 2000). Nesse contexto, as políticas estatais tornaram-se o que Milton Santos (2000) denomina “não-política” – sendo esta, por sua vez, concebida como a política feita pelas empresas, principalmente as maiores.




    Tal concepção da governamentalidade impactou sobremaneira as relações entre capital e trabalho: com o crescente desemprego e a recessão, o trabalho é alvo de um grande processo de desregulamentação (FILGUEIRAS, 2006). A troca de papéis entre economia, finanças e interesses sociais narrada por Santos (2000), Supiot (2014) e Dardot e Laval (2016) é mais visível no âmbito do Direito do Trabalho, sobretudo nas políticas de emprego, sendo o custo do sacrífico humano em prol dos objetivos financeiros validado pela nova lógica empresarial.




    Os grandes conglomerados que passaram a nortear a ação estatal colocam o trabalho como o vilão da crise apresentada, sendo hegemônico o discurso de que o custo do trabalho inviabiliza as atividades produtivas e a recuperação da economia (DUTRA, 2017). Assim, o sacrifício do direito trabalhista é entendido como medida necessária à recuperação e manutenção do sistema capitalista (FERREIRA, 2012; DRUCK, 2011).




    Nesse sentido, os Estados, agindo em favor dos interesses do capital e seguindo a lógica do intervencionismo “seletivo” – isto é, intervindo em favor dos interesses das empresas –, passam a mudar a estrutura do emprego e outras relações econômicas (SANTOS, 2000). Desta forma, começa a ocorrer um processo de precarização das condições de trabalho29, através da chancela estatal de formas de contratações mais instáveis, prolongamento da jornada de trabalho e flexibilização de direitos trabalhistas, possibilitando a terceirização de algumas atividades e a amplificação da informalidade (FILGUEIRAS, 2006).




    Seguindo essa racionalidade – que enseja a introdução de medidas de austeridade –, foram introduzidas, após 1990, diversas providências pontuais no campo das relações de trabalho que contribuíram para a flexibilização numérica e funcional do mercado de trabalho (KREIN, 2003). A título de exemplo, a Lei nº 8.949 de 12 de setembro de 1994, acrescentou o parágrafo único ao art. 442 da CLT para declarar a inexistência de vínculo de emprego entre cooperativas de trabalho e seus associados, norma que, conforme Maior (2017), prejudicou os trabalhadores, em razão da lógica jurídica de índole neoliberal.




    Ao ser eleito, Fernando Henrique Cardoso consolidou e aperfeiçoou o projeto neoliberal, através de adoção de medidas de valorização econômica do capital financeiro, a exemplo da estabilização monetária e da taxa de juros elevada, (FILGUEIRAS, 2005), acompanhadas de um ataque frontal à legislação trabalhista, por meio de Medidas Provisórias (MAIOR, 2017). A Medida Provisória nº 1.053 (Plano Real), por exemplo, instaurou um maior controle sobre a atividade sindical, proibindo a fixação de reajustes salariais automáticos com base em índices inflacionários. A Medida Provisória nº 1709-1, por sua vez, possibilitou o aumento do prazo para a compensação do banco de horas; e a Medida Provisória nº 1709-4 criou a suspensão temporária do contrato de trabalho (MAIOR, 2017).




    Como se vê, o Brasil, seguindo o vetor de “neoliberalização” no restante do mundo, após a presidência de Fernando Collor, iniciou um novo projeto de nação com uma nova governamentalidade. Este projeto foi continuado pelos governos de Itamar Franco e Fernando Henrique Cardoso, os quais implementaram uma agenda de flexibilização da legislação trabalhista em prol dos interesses do mercado, buscando a inserção do país na competitividade internacional (SANTOS, 2000).




    Nesse período, ministros do Tribunal Superior do Trabalho (TST) já tratavam de questões que hoje são debatidas como a relação entre desemprego, tecnologia e mundo do trabalho. O Ministro Alzir Pazzianotto, no seu discurso de posse de presidente do TST, no ano 2000, a partir de uma racionalidade neoliberal, afirmava o seguinte:




    [...] a Justiça do Trabalho não tem motivos nem como se opor à introdução de novos métodos de produção [...] embora espero que tudo se faça no sentido de nos libertar da pobreza e do subdesenvolvimento, proporcionando-nos a desejada condição de país evoluído, ágil, dinâmico e comercialmente competitivo. (PAZZIANOTTO apud MAIOR 2017, p. 400).




    Então, a partir da década de 1990, os direitos sociais no Brasil vêm sendo cedidos em prol de interesses dos grandes conglomerados financeiros, os quais, a partir de uma retórica de geração de emprego e diminuição do custo social, pregam a flexibilização da legislação trabalhista.




    Essas medidas institucionalizam formas de contratação flexíveis e a precarização das relações trabalhistas em detrimento da economia e dos interesses do capital. Os direitos trabalhistas passam a “[...] ser vistos como custos e ainda como privilégios injustificáveis, ainda mais diante dos ‘novos paradigmas de produção’.” (MAIOR, 2017, p. 403).
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